



PROJETO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 007/2023



Denomina a Estrada Vicinal, Estrada MRP 040, localizada entre o final da Avenida Pref. Joaquim da Costa e Silva até a divisa com o município de Caiabui/SP, 

A Câmara Municipal de Mariápolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, aprova:
Art. 1o  A Estrada Municipal Rural MRP 040, iniciada ao final da Avenida Prefeito Joaquim da Costa e Silva e finalizada no Bairro Rio do Peixe, na divisa com o município de Caiabu, passa a se chamar “Vicinal Ismael de Freitas Calori”.
Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Mariápolis, 06 de setembro de 2023




SIGMAR DANTAS PEREIRA
Vereador 















JUSTIFICATIVA:

Ismael de Freitas Calori, nascido aos 13 de agosto de 1966 foi casado com com Eliana Calori e pai de dois filhos, faleceu no dia 11/08/2022, sem dúvidas fez parte da história de Mariápolis.
Sua principal atividade era a pecuária utilizou-se assiduamente do trecho em questão, inclusive cobrando melhorias que foram, inclusive, buscando e pedindo a pavimentação dessa via.
Participou efetivamente do desenvolvimento e da política de Mariápolis, exercendo a função de prefeito entre os anos de 2008 e 2016.
 Aquele semblante sempre alegre jamais deixou de pensar no próximo, sempre disposto a ajudar. Homem honesto até hoje é lembrado com saudosismo.
Por último e não menos importante, teve papel de destaque na carreira deste subscritor, sempre incentivando minha carreira e também de outros cidadãos, para participarem do desenvolvimento de nosso município. 
Nada mais justo que homenageá-lo, bem como sua família, colocando seu nome na pequena estrada vicinal MRP040, liga nosso município ao de Caiabu-SP.

SIGMAR DANTAS PEREIRA
Vereador

